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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL FÊNIX EDUCARTE, SITUADA NO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a “Organização Não Governamental Fênix Educarte”,  pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 36.751.958/0001-61, com sede na
Rua Manoel Mariano nº 31, Bairro Guajirú CEP. 61.629.150, no Município de Caucaia/CE.

Art. 2º. A “Organização Não Governamental Fênix Educarte” é uma instituição cuja finalidade, entre
outras, é melhorar a qualidade de vida de crianças e jovens por meio do esporte, da cultura e do lazer;
desenvolver o trabalho social junto a homens, mulheres e crianças; distribuir gratuitamente benefícios
alcançados juntos aos órgão municipais, estaduais, federais e iniciativa privada.

Art. 3º. A declaração de Utilidade Pública está subordinada a efetiva observância do que dispõe a Lei nº
12.554, de 27 de dezembro de 1995.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

            Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 06 de março de 2023.

 

Emilia Pessoa

Deputada Estadual - PSDB
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JUSTIFICATIVA:

 

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Projeto de Lei, que tem por fim, Declarar de
utilidade Pública Estadual a “ ”, pessoa jurídica deOrganização Não Governamental Fênix Educarte
direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 36.751.958/0001-61, com sede na Rua
Manoel Mariano nº 31, Bairro Guajirú CEP. 61.629.150, no Município de Caucaia/CE.

Insta salientar, Excelências, que a entidade de que trata esta Lei é pessoa jurídica de direito privado,
beneficente com fim idealista, cultural, social e filantrópico não lucrativo e atende aproximadamente
1.200 famílias por mês, com amplo impacto social na comunidade.

Fundada em 05 de abril de 2019, a “ ”, vem seOrganização Não Governamental Fênix Educarte
destacando no Município de Caucaia /CE, apoiando e desenvolvendo ações de melhoria de qualidade de
vida de crianças e jovens, por meio do esporte, da cultura e do lazer; promovendo o trabalho social junto
a homens, mulheres e crianças; e distribuindo gratuitamente benefícios alcançados juntos aos órgão
municipais, estaduais, federais e iniciativa privada.

Por fim, a instituição atende a todos os requisitos exigidos pela Lei 12.554, de 27 de dezembro de 1995,
como fazem prova os documentos em anexo.

Assim sendo, não restam dúvidas da necessidade de aprovação do presente projeto de lei, como medida
de promover o Direito e a mais lídima justiça social.

Exposto isto, é a síntese necessária para justificar o presente.

Esperamos contar com o apoio dos demais Nobres Pares para a aprovação desta importante proposição.

DEPUTADA EMILIA PESSOA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  14/03/2023 10:14:26  Data da assinatura:  14/03/2023 10:52:42

MESA DIRETORA

DESPACHO
14/03/2023

LIDO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14 DE MARÇO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  22/03/2023 09:14:05  Data da assinatura:  22/03/2023 09:14:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
22/03/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0348/2023- ENCAMINHADO Á CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  22/03/2023 10:59:28  Data da assinatura:  22/03/2023 10:59:35

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
22/03/2023

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

33 de 51



34 de 51



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER

  Autor:  100000 - SAMUEL DE FREITAS XEREZ

  Usuário assinador:  100000 - SAMUEL DE FREITAS XEREZ

  Data da criação:  04/05/2023 20:32:05  Data da assinatura:  04/05/2023 20:32:12

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
04/05/2023

PROJETO DE LEI Nº 348/2023

AUTORIA: DEPUTADA EMÍLIA PESSOA

MATÉRIA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL FÊNIX EDUCARTE, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 348/2023

 que Deputada Emília Pessoa DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL FÊNIX EDUCARTE, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

 

O PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a “Organização Não Governamental Fênix
Educarte”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob
nº 36.751.958/0001-61, com sede na Rua Manoel Mariano nº 31, Bairro Guajirú CEP.
61.629.150, no Município de Caucaia/CE.

Art. 2º. A “Organização Não Governamental Fênix Educarte” é uma instituição cuja
finalidade, entre outras, é melhorar a qualidade de vida de crianças e jovens por meio do
esporte, da cultura e do lazer; desenvolver o trabalho social junto a homens, mulheres e
crianças; distribuir gratuitamente benefícios alcançados juntos aos órgão municipais,
estaduais, federais e iniciativa privada.
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Art. 3º. A declaração de Utilidade Pública está subordinada a efetiva observância do
que dispõe a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

“Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Projeto de Lei, que tem por fim, Declarar de
utilidade Pública Estadual a “Organização Não Governamental Fênix Educarte”, pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 36.751.958/0001-61, com sede na Rua
Manoel Mariano nº 31, Bairro Guajirú CEP. 61.629.150, no Município de Caucaia/CE.

Insta salientar, Excelências, que a entidade de que trata esta Lei é pessoa jurídica de direito privado,
beneficente com fim idealista, cultural, social e filantrópico não lucrativo e atende aproximadamente
1.200 famílias por mês, com amplo impacto social na comunidade.

Fundada em 05 de abril de 2019, a “Organização Não Governamental Fênix Educarte”, vem se
destacando no Município de Caucaia /CE, apoiando e desenvolvendo ações de melhoria de qualidade de
vida de crianças e jovens, por meio do esporte, da cultura e do lazer; promovendo o trabalho social junto
a homens, mulheres e crianças; e distribuindo gratuitamente benefícios alcançados juntos aos órgão
municipais, estaduais, federais e iniciativa privada.

Por fim, a instituição atende a todos os requisitos exigidos pela Lei 12.554, de 27 de dezembro de 1995,
como fazem prova os documentos em anexo.

Assim sendo, não restam dúvidas da necessidade de aprovação do presente projeto de lei, como medida
de promover o Direito e a mais lídima justiça social.

Exposto isto, é a síntese necessária para justificar o presente. Esperamos contar com o apoio dos demais
Nobres Pares para a aprovação desta importante proposição”.

 

ASPECTOS LEGAIS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:
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(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da Carta Magna60, inciso I
Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

22.12.22), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado
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DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,
incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a entidade
interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas,
fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com exata
observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do
Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade
competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da
Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de
diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de dissolução, seu(Anexado ao Projeto)
patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a tornarem
público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior
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à formulação do pedido acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas (Anexado ao
 no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentaremProjeto)

prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral
comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original (Anexado ao
Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus relatórios
e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública – SSP, ou por
um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao
Projeto).

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública A ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL FÊNIX EDUCARTE, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

 

CONCLUSÃO

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

Samuel de Freitas Xerez

Analista Legislativo

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 348/23 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  05/05/2023 16:02:53  Data da assinatura:  05/05/2023 16:03:01

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
05/05/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 348/2023-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  05/05/2023 16:49:58  Data da assinatura:  05/05/2023 16:50:09

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
05/05/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/05/2023 13:16:21  Data da assinatura:  17/05/2023 13:16:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s):NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEPUTADO CARMELO NETO AO PROJETO DE LEI N. 348/2023

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Data da criação:  15/06/2023 13:41:31  Data da assinatura:  15/06/2023 13:42:28

GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
15/06/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 348/2023

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL
FÊNIX EDUCARTE, SITUADA NO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA/CE.

Autora: Deputada Emília Pessoa.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 348/2023, de autoria da Nobre Deputada Emília Pessoa, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL FÊNIX
EDUCARTE, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa declarar como sendo de utilidade pública a Organização Não
Governamental Fênix Educarte, situada no Município de Caucaia-CE.

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente formal, no
tocante à legalidade, constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de
mérito, que competirá à Comissão que estiver afeta.

A Autora, além da informação de relevância da sobredita entidade, que atende cerca de 1.200 famílias por
mês, anexou os documentos que, a princípio, se adequam à recepção do Projeto, como Estatuto Social
que demonstra a inexistência de remuneração aos Dirigentes, relatórios patrimoniais e dos serviços
prestados, dentre outros exigidos pela legislação.
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Por sua vez, no que tange à admissibilidade jurídico-constitucional, verifica-se que não existem
impedimentos para a regular tramitação do Projeto, vez que existe previsão constitucional que admite a
tramitação da matéria pela via eleita, sobretudo por não se enquadrar nas hipóteses de matéria de
iniciativa exclusiva da União ou do Governador do Estado do Ceará, além de cumprir com os requisitos
da Lei Estadual nº. 12.554/95.

No âmbito da Constituição Federal, igualmente não se verifica vedação, por não ser matéria de
competência exclusiva da União (art. 22, CF/88) deliberar sobre concessão de declaração de Utilidade
Pública a entidades não governamentais como é o caso em análise.

Além disso, o artigo 25, §1º, da CF/88, outorga aos estados federados a competência para legislar sobre
as matérias que não sejam vedadas expressamente pela Constituição:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58 §1º e 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Também não existe vedação de índole Regimental à proposição em questão, segundo se verifica da
leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]

b) de ;lei ordinária

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;
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III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;

V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, é permitido ao Legislativo a propositura da matéria em questão sob a forma de Projeto de
Lei Ordinária.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nª 348/2023.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  28/06/2023 13:26:05  Data da assinatura:  28/06/2023 13:26:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

12 ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 27/06/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  29/06/2023 09:31:14  Data da assinatura:  29/06/2023 12:10:43

MESA DIRETORA

DESPACHO
29/06/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 58ª (QUIQUAGESIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 53ª (QUIQUAGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUIQUAGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO 1

DECLARA DE
ORGANIZAÇÃO r
EDUCARTE, SI]
CAUCAIA.

:ENTO E OITO

UTILIDADE PÚBLICA A
iÃo GOVERNAMENTAL FÊNIX
UADA NO MUNICÍPIO DE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAIMj) DO CEARÁ

DECRETA:

~anização Não Governamental Fênix
~rativos, inscrita no CNPJ sob n.°
Baino Guajiru, CEP 61.629-150, no

Art. 1° A Organização Não Governamental Fêi~ix Educarte é uma instituição cuja
fmalidade, entre outras, é melhorar a qualidade de vida de [crianças e dos jovens por meio do
esporte, da cultura e do lazer; desenvolver o trabalho social j
distribuir gratuitamente benefícios alcançados junto aos órgãc
iniciativa privada.

Art. 3.° A declaração de utilidade pública está sub4rdinada à efetiva óbservância do que
dispõe a Lei n.° 12.554, de 27 de dezembro de 1995.

Art. 4•0 Ept~ Lei entra em vigor na data de sua publ
Ad. 5.° F~a’w revogadas as disposições em contrár
PAÇO 14 ~SSEMBLEIA LEGISLATIVA

Fortaleza, 28 de junho 23.

DEP. EVAN
PR.ESIDEN’]
DEP. OSMA

____ 1.0 VICE-PR
DEP. DAVII
2.° VICE-PR
DEP. DANN
1.0 SECRET,
DEP. JULIA
2? SECRETÀ
DEP. JOÃO.
3.° SECRETI
DEP. DR.OS

~%4~ SECRETJ

Ad. L° Fica declarada de utilidade pública a Orj
Educarte, pessoa jurídica de direito privado sem fins lu
36.751.958/0001-61, com sede na Rua Manoel Mariano a0 31.
Município de Caucaia.

into a homens, mulheres e crianças;
s municipais, estaduais, federais e à

icação.
~o.
)O ESTADO DO CEARÀ, em

DRO LEITÃO
‘E
RBAQUIT
ESIDENTE (em exercício)

DURAND
ESIDENTE (em exercício)
IEL OLIVEIRA
~LRIO
~4A LUCENA
~R1A
TAIME
~RIO
CAR RODRJGUES
~hRIO
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Fortaleza, 12 de julho de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº130|  Caderno 1/4  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.414, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
O DIA ESTADUAL DO MAGISTRADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Magistrado, comemorado 

anualmente no dia 8 de dezembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.415, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Emília Pessoa)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL FÊNIX EDUCARTE, 
SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de utilidade pública a Organização Não Governamental Fênix Educarte, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob n.º 36.751.958/0001-61, com sede na Rua Manoel Mariano n.º 31, Bairro Guajiru, CEP 61.629-150, no Município de Caucaia.
Art. 2.º A Organização Não Governamental Fênix Educarte é uma instituição cuja finalidade, entre outras, é melhorar a qualidade de vida de crianças 

e dos jovens por meio do esporte, da cultura e do lazer; desenvolver o trabalho social junto a homens, mulheres e crianças; distribuir gratuitamente benefícios 
alcançados junto aos órgãos municipais, estaduais, federais e à iniciativa privada.

Art. 3.º A declaração de utilidade pública está subordinada à efetiva observância do que dispõe a Lei n.º 12.554, de 27 de dezembro de 1995.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.416, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DAS TRABALHADORAS E 
DOS TRABALHADORES DA SAÚDE NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada a Semana Estadual de Valorização das Trabalhadoras e dos Trabalhadores da Saúde no âmbito do Estado do Ceará, a ser realizada 

anualmente na primeira semana do mês de abril.
Art. 2.º Durante a Semana Estadual de Valorização das Trabalhadoras e dos Trabalhadores da Saúde, serão promovidas atividades, como seminários, 

palestras e demais eventos, sempre buscando valorizar e enaltecer o trabalho da categoria, especialmente no que concerne ao ambiente de trabalho, às causas e 
aos motivos de sobrecargas, debatendo as alternativas e soluções de implementação de políticas públicas em defesa da melhoria do desempenho das atividades 
executadas pelas trabalhadoras e pelos trabalhadores da saúde no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.417, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Guilherme Sampaio e Lia Gomes)

PROÍBE A PESSOA JURÍDICA CONDENADA PELA PRÁTICA DE TRABALHO ANÁLOGO À ESCRAVIDÃO 
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica proibida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta, do Estado do Ceará a pessoa jurídica que tenha condenação pela 

prática de reduzir alguém à condição análoga à de escravo, com decisão transitada em julgado.
Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se a definição de condição análoga à de escravo a prevista no art. 149 do Código Penal brasileiro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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